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ANEXO I

1'ERMo DE REFERÊNCIA

1.1 - OBJETO:_REGISTRO DE PREÇQS PARA AQUISIÇÃO FUTURAS DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMATICA, ELETRODOMESTICOS, MOBILIA E EQUQIIPAMENTOS _PARA
ESCRITÔRIO DESTINADOS A SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICIPIO DE MILHA.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com a forma de fornecimento: Entrega
parcelada.

. U 2-0- - .,_., . E
2.1 - A presente futura aquisição se faz necessário, para atender a demanda de usuários e
eventos, campanhas, modernização e informatização dos setores assistências e da Secretaria
de Planejamento Administração e Finanças.

s.o - QuAu'rmAniss.ma secnsuun.›s_vuni|:Hjm
I - Quantidades por Secretaria/Planilha de Custos:
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VR. VR. TOTAL

TOTAL UNIT.

QTDEi=Assscmsïnnm

QTDErss

QTDEciuANçAFsuz

QTDE:GosuAs QTDEmnpar

QTDEAoM1N1sTRAçÃo
1.0 LOTE 01 -

EQUIPAMENTOS DE
« 1N|=oRMÁ1'1cA
1.1 COMPUTADOR

COMPLETO COM
MONITOR 19,5"
Computador com
Monitor 19.5" LED
processador Intel Core
i5 ou similar 6GB
Memória, HD 1TB, Wifi
- Kit mouse optico usb,
teclado e caixa de som.

UND 10 3.004,06 30.040,60 2 2 6

1.2 HD EXTERNO 1TB USB
Portátil Expansion

UND 6 423,34 2.540,04 1 5
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1.3 IMPRESSORA UND 4 2.340,33 9.361,32 4
MULTIFUNCIONAL A
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LASER DUPLEX DE
MEDIO PORTE,
Tecnología: laser
eletrofotog ráfico ;
Resolução Máximaz
1200x1200 dph
capacidade adf: 50
folhas, bandeja 250
folhas, saída 150 folhas;
ciclo mensal 50.000
páginas; função cópia
em duplex, velocidade

* de impressão 40
páginas por minutos;
digitaliza para: Arquivo,
Imagem, E-mail, OCR,
FTP, USB, Pasta de Rede
(CIFS) na resolução
máxima de 1.200×1.200
dpi; digitaliza direto
para pen driver. com
capacidade do toner
para 8.000 páginas; e
capacidade do conjunto
de cilindros 30.000
páginas. tamanhos do
papel: Carta, A6, B5, A4
(ISO / JIS), A5, A5
(Edge Long), B6 (ISO),
Executive. voltagem
110v, garantia minima
do fabricante de 1 ano.
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Lenox BIoMÉ1'R1co
__profissionaI fingkey

UND 2 671,33 1.342,66 2

MODULO ISOLADOR
1500VA, Entrada: Mono
220v Tensão Saida:
115v Número De
Tomadas: 4 Tomadas
Proteçöes: Surtos De
Tensão, Sobrecarga E
Sub/Sobretensão, com
LED identificador da

UND 12 469,33 5.631,96 111315

rede elétriça.
MOUSE OPTICO USB
preto

UND 12 20,50 246,00 5 2 5

PAD CAPTURA
DIGITAL DE
ASSINATURA SigLite
1x5 LCD - com USB -
Preta

UND 2 2.965,50 5.931,00 2
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ROTEADOR
WIRELLESS 300MBPS,
duas antenas

UND 8 91,34 730,72 1 1 1 5
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WEBCAM HD 720p Usb UND 4 195,00 7so,oo 1 3

VR. TOTAL LOTE 01 s6.so4,3o
LOTE 02 -
APARELHOS DE
UTENSILHOS
DOM__ESTICOS
FOGAO 5 BOCAS -
Acendimento
Automátlco, Material -
Mesa em aço escovado -
Vidro - Puxador em
alumínio, Tipo de forno
a gás, dimensöes
mlnimas: Largura 77cm,
Altura 96cm,
Profundidade 67cm.

UND 4 725,33 2.901,32 4

i.1`Qu1m|=1cAnoR
2,5L, composição
plástico, 2 Velocidades,
Capacidade do copo (em
litros) Total 2,3 L,
Funçöes: Liquidifica,
tritura e mistura,
Alimentação Energia
Elétrlca, Voltagem 220V,
Conteúdo da
embalagem 1
Liquidificador; 1 Copo; 1
Filtro; 1 Extrator; 1
Manual de Instruçöes; 1
Certificado de Garantia.

UND 4 600,67 2.402,68

'rELEv1sÃo SMAR1' 'rv
LED 32" - Conversor
Digital wi-Fi 4 HDMI 3
usa - sum zow

UND 6 1.837,33 11.023,98 4 2

PAREDE 60CM, tensãoz
220v; potêncla
190watts; Consumo:
0,190kwh; Vazão:
1,25m3/m; Rotação:
1.410 RPM, 3 hélices,
acompanha chave
rotativa de velocidade.

VENTILADOR DE UND 10 281,17 2.811,70 5 5

LOTE 03 - APARELHOS
EQUIP GRAFICOS

TOTAL DO LOTE 02 19.139,68
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Grampeador profissional
tapeceiro de metal, com
regulagem 4 mm a 14
mm- pressão - grampo.

UND 63,00 378,00
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TOTAL DO LOTE 03 378,00
Lori: I 04 -
Moan.muA
ARMÁR1o ne Aço
1,90M com duas portas
e prateleiras reguláveis
- fechadura conjugada a
maçaneta, tamanho
mínimo 1,90×0,90×0,50.

UND 820,55 8.205,50 2 2 6

ARMARIO EM MDF,
com 2 portas, suporte
aramado, prateleiras
internas e rodinhas,
Largura: 90 cm x Atura:
163cm x Profundidade:
32cm.

UND 573,23 3.439,38 6

ARQUIVO DE AÇO
ultra em chapa 26 - 4
gavetas - fechadura
com duas chaves,
Dimensôes mínimas do
Gaveteiro: 133cm (Alt.)
× 46cm (Larg.) × 49cm
(Prof.)

UND 627,67 6.276,70 2 2 6

CADEIRA
SECRETARIA COM
RODIZIO, com assento
e encosto anatómico,
com regulagem de
altura, carga máxima:
95kg.

UND 273,00 5.460,00 20

CADEIRA
SECRETARIA FIXA,
Assento e Encosto
estofado em espuma
Laminada; Capacidade
de Peso de até 110 kg,
Pintura Epóxi.

UND 129,67 3.112,08 2 225 13

ESTANTE DE AÇO
MULT-USO C/ 6
PRATELEIRAS, Altu ra
1,83m, Largura 0,92m,
Profundidade O,30m,
pintu ra eletrostátlca
com tinta epóxi-
poiiéster, capacidade

UND 163,00 1.630,00 10
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30kg por bandeja ou
_120kg carga total.
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04 GAVETAS EM L,
base em aço/ferro
pintado, formato em L,
confeccionada em
MDP/MDF, divisöes de 4
gavetas. Altura 77cm x
Largura 187cm. '

4.7 MESA DE ESCRITORIO UND 6 504,01 3.024,06 6

4.8 MESA ESCRITORIO UND 10 297,00 2.970,00
secretárla em MDP15MM
- dimensöes
120cm×60cm×75cm,
estrutura dos pés em
ferro - duas gavetas
com chaves.

6 4 '

ESTABILIZADOR,
Suporte com altura de
29 cm na lateral;
Largura de 22 cm (livre)
para a CPU; Fabricado
em MDF de 15 mm; 04
Rodízios 30 mm com
Chapa.

4.9 SUPORTE PARA CPU E UND 20 111,97 2.239,40 20

TOTAL DO LOTE 04 36.357,12
TOTAL GLOBAL 112.479,10

Total estimado R$ 112.479,10 (CENTO E DOZE MIL QUATROCENTOS E SÉTENTA E NOVE
REAIS E DEZ CENTAVOS).

3.1 - Os lote 01, 02, 03 e 04 são exclusivos para as microempresas, empresas de
pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48,
I da lei complementar N° 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei complementar
147/2014.

3.1.1 - As quantidades previstas, são estimativas máximas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Adminlstração Municipal, através do órgão participante,
o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item
especificado

3.1.2 - Para determinar o valor da planilha de custo do termo de referência foi tomado como
base no preço médio apresentado na pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estão
acostados ao presente processo.
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4.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços),
consignados no Orçamento deste município a ser lnformado na emissão da nota de empenho
e/ou instrumento contratual.

- . *› E -f*'~èé:.:f*.ff°ff**°*«*l***@*l*i??%È**l**i*§›***îš%ifA*
5.1 - 0 objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (clnco) dias contados após a
sollcltação do setor competente, em conformidade com os quantltativos requisitados na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.

5.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:

5.2.1 - Provisorlamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especificação;

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto
licitado e consequente aceitação pelo setor competente.

5.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de
Preços.

5.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.

5.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edltal e na Proposta vencedora a Adminlstração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

5.6 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

. ~ * *
6.1* - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas prevlsiveis que possam lncidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

6.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as
disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63. 635-000
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6.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

6.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de princípio do
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d" da Lei
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

7.1 -oo Município
7.1.1- D Município de MILHÃ-CE se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as
condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licltação;

7.1.2 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

7.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra.

7.1.4. Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

7.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.

7.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

7.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Flscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

7.2 - DA EMPRESA VENCEDORA

7.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.

7.2.2 Manter durante toda a execuçao do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

7.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometlda por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

7.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corriglr, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
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7.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrlgatoriamente pelo fiel cumprimento
das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.

7.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.

7.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei n.°
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores

A ~s.u.oAnseA:.xza¢ãe5* 1” .
8.1. A execução será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

~ e ~

8.2 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços nao podera ser objeto de cessao,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

9.0. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da
data de assinatura da mesma.

, _ SAMIA MAR TAS PINHEIRO __
SECRETARIA DE ASSISTENCIA, TRABA MPREENDEDORISMO E INCLUSAO SOCIAL

Rua Pedro Jose de Oliveira 406. Centro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA

LICITAÇÃO MEDIANTE PREGÃO N° 2019.05.15.23.RP.FAS

RAzÃo socuu. DA Pnovouenïe:
ENDEREÇO:

TELEFONE:

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 8.666/93 e suas
posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes previstas na licitação mediante Pregão N°
2019.05.15.23.RP.FAS.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da licitação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a lncidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de particlpar desta
Licitação.

. .. ._ _ ï W _ ,__ *_ ..._ __..., ,_ _., .. .... -_ ._.._.. ..._ ,ws _
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(LOTE....) ÿ
l

Valor total do Iote R$

` 1. Cotamos pa ra o objeto em licitação o valor total de
R$ .............................................. ..

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
entrega de seu respectivo envelope.

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centra - Miihd - CE - CEP: 63.635-000
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ANEXO III
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Mooeto DE oEc|.ARAçÃo DE uAa1|.rrAçÃo

PAPEL T1MaRAoo DA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ - CE

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 2019.05.15.23.RP.FAS

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,

da Lei federal n° 10.520/02, Declara: 1) Que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitação na licitação, mediante Pregão, supra cltada; 2) Que não está impedida de

participar de licitaçöes e de contratar com a Adminlstração Pública em razão de penalidades,

nem de fatos impeditivos de sua habilitação; 3) Que concorda integralmente com os termos,

clausulas e condiçöes do edital de licitação supracltado e seus anexos; 4) Que todas as

informaçöes descritas na Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ,

bem como endereço, telefone e e-mail estão devidamente atualizados na presente data.

TELEFONE:

E-MAIL:

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)
CPF do representante legal.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXLLY
 

Prefeitura Municipal de MILHÃ

Ref. licitação mediante PREGÃO n° 2019.05.15.23.RP.FAS

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a)_.... , portador(a) da Carteira de Identidade

para representar a empresa ( .... ..), inscrita no CNPJ sob n°

( ....... ..), nos autos referentes à licitação em epígrafe, podendo para tanto prestar

esclarecimentos, formular lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos,

receber notificaçöes, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar

todos os demais atos lnerentes ao certame.

Atenciosamente,

(Município)-(UF), de de

(nome da empresa)
Nome:

CPF n°:
Cargo:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° / .

Pregão n° 2019.05.15.23.RP.FAS

Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão n° 2019.05.15.23.RP.FAS -
do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular dA SECRETÁRIA DE
ASSISTENCIA, TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INCLUSAO SOCIAL, gestor(a) do Registro
de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados
e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão n° 2019.05.15.23.RP.FAS
II. Nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes.
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO _
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO FUTURAS DE
EQu1i›AMEN'ros DE 1m=oRMÁT1cA, ELE1'RoooMÉs1'1cos, MoBí|.1A E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO DESTINADOS A SECRETARIAS DIVERSAS DO
MUNICÎPIO DE MILHÃ, cujas especificaçöes e quantitativos encontram-se detalhados no
Anexo I - Termo de Referëncia do edital de Pregão n° 2019.05.15.23.RP.FAS, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n°
2019.05.15.23.RP.FAS .
Subcláusula Unica - Este instrumento não obriga a Adminlstração a firmar contrataçöes,
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitaçöes especificas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de
condiçöes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contado da data de assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá A SECRETARIA DE ASSISTENCIA, TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INCLUSÃO
SOCIAL o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questöes legais,
em'conformidade com as normas do Decreto Federal n° 7.892/2013.
CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rua Pedro .lose de Oliveira 406, Cenim - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
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Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá emitir ordem de
compra, ficando o prazo para o fornecimento de acordo com o especificado no Edltal e Termo
de Referëncia do presente processo.
Subcláusula Primeira- A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga
a Adminlstração a firmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a
utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993,
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.
Subcláusula segunda - O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando
necessitar, efetuará aquisiçöes junto às detentores de preços registrados na Ata de Registro
de Preços, de acordo com os quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do
documento supracltado.
Subcláusula terceira - Os detentores de preços registrados ficarão obrlgados a executar o
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes
definidos no Termo de Referëncia deste edital.
Subcláusula Quarta - A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Subcláusula quinta - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Subcláusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçöes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão,_ desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula sétima - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula oitava - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número
de órgãos não participantes que aderirem.
Subcláusula nona - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.
Subcláusula décima - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÖES E RESPONSABILIDADES
Oslsignatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçöes e responsabilidades
constantes no Decreto Federal de Registro de Preços n° 7.892/2013.
Subcláusula Prlmeira - Caberá ao órgão participante, as atribuiçöes que lhe são conferidas
nos termos dos incisos do art. 5°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 ez
I - proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;
II - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

Rua Pedro .lose de Oliveira 406. Centro - Millna - CE - CEP: 63.635›000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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III - Solicitar a execução do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Orderr,i.de compra. .
IV - Fisc`alizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de
imedia_to.
V - Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto licitado.
VI - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
VII -Providenciar o pagamento à vista das Notas Flscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.
Subcláusula Segunda - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado az
I - Entregar o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.
II - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;
III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometlda por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;
IV - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcionamento.
V - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução.
VI - Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
VII - Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.

ci.Áusui.A sÉT1MA - Dos |›REços REG1s'rRADos
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta
Ata, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e
seryirão de base para futuras aquisiçöes, observadas as condiçöes de mercado.
CLAUSULA OITAVA - DA REVISAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados não sofrerão reajuste, salvo os casos previstos no art. 16, do Decreto
Federal n° 7.892/2013.
CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçöes
previstas no art. 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Federal n° 7.892/2013.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAs coumçöes PARA A AQu1s1çÃo
As Aquisiçöes com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Rua Pedro .lose de Oliveira 406, Centro - Miihil - CE - CEP: 63.635-000
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Subcláusula Prlmeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumprir o
prazo estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o
seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançöes previstas em lei.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores. ,
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Subcláusula Prlmeira - Quanto à entrega:
O objeto da ordem de compra e/ou Nota de empenho deverá ser entregue em conformidade
com as especificaçöes estabelecidas no Anexo I - Termo de Referëncia do edital, nos locais
indicados pelo Comprador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
soiicitação do setor competente.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto licitado
com a especificação;
b) Definltivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(s) órgão(s) participante(s).
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente.
Subcláusula Segunda - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado,
observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através ,de cheque nominal.
Subcláusula terceira-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como
condição para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.
Subcláusula Terceira - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Quarta - E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou
se o mesmo não estiver de acordo com as especificaçöes do Anexo I - Termo de Referëncia do
edital do Pregão n° 2019.05.15.23.RP.FAS.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS
A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não Assinar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade competente., ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuizo de ter cancelado o
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste edital, bem como às
demais cominaçöes legais.
Subcláusula Primeira - Ao signatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente
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inadimplente serão aplicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n°
8.666/93, a saber:
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração;
b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.
Subcláusula Segunda - A penalldade estabelecida na letra "b" da Subcláusula anterior
poderá ser aplica de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpelação.
f)- As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.
g)- As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.
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cLÁusui.A DÉCIMA QUARTA DA cEssÃo ou DA 1'RANsi=sRÊNc1A
O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

ci.Áusu|.A DÉCIMA QUINTA - Do i=oR9
Fica elelto o foro do município de MILHA do Estado do Ceará, para conhecer das questöes
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçöes.

MILHÃ- CE, de de

Signatários:

ó|zGAo Gssïoa:
NOME D0 TITuLAR=

CARGO: CARGO:
CPF: CPF:

AssiNATuRA= ASSINATURA:

DETENTORES DO REG. DE PREÇOS:
REPRESENTANTE:

Rua Pedro Jose de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000l-06
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° / .

MAPA DE PREÇOS

FORNECEDOR:

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciacla, celebrada entre o
Município de MILHA através dA SECRETARIA DE ASSISTENCIA, TRABALHO,
EMPREENDEDORISMO E INCLUSÃO SOCIAL e os fornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão n° 2019.05.15.23.RP.FAS.

umo. QuAn1'. P unrriiiuo vAi.oaLoïs/ ssPec1i=1cAçÃo neszsmaoo 1'o1'A|. (ns),ITEM

MILHÃ- cs, de de
Signatários:

onc/Io cEsToR=
Noms Do TmiLAR=

cARco:
ce

DETENTORES D0 REG. DE PREÇOS:
PRES NTANTE:RE E

CARGO:
CPF:. F:

ASSINATURA: ASSINATURA:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
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_ Anexo v1
DEci.A|zAçAo DE M1cnoEMPREsA, ou EMPRESA DE Pequeno Pom:

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNP] sob o

n° ................................. .., está enquadrada na categoria ................................... ..

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluida nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

(Município)-(UF), de de g

n . - - - - - . › ¢ 1 - . . ¢ ¢ - › . - u . n n | - u I ¢ ¢ - ¢ o - › | › ¢ › | | | I u . - u.

Nome e assinatura do representante
RG n° ....................... ..

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Miihd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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Anexo vu

MoDEi.o DE DEc|.ARAçÃo - EMPREGADoR E |›EssoA JuRíD1cA

(PAPEL TIMBRADD DA PRDPDNENTE)

1
A
Comissão de licitação do MILHÃ.

Ref. Pmaesso N° zo19.os.1s.2:-›.RP.|=As

DEc|.ARAçÃo

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. .., portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. ._ e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V, do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Município)-(UF), de . de

................... "NöMÉ“"““""H“"".

Rua Pedro Jose de Oliveira 406. Centro - Milhli - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

TERMO, DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHA ATRAVES DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM _ 4 PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICIPIO de MILHÃ, pessoa jurídica de direito público interno,~através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro MILHA- CE, inscritp no CNPJ
sob o n° 06.741.565/0001-06, neste ato representado pela SECRETARIA DESra. , doravante . denominado de
CONTRATANTE e , com sede em , à Rua, n.° __, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
_ , representada por (nome), (CPF), doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação
aplicável à espécie, especialmente a Lei federal n°. 10.520, de 17/07/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

ÇLAQSULA PRJMEIQA - DO OBJETO __
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE
DESTINADOS A , na conformidade do ato convocatório da Licitação
n° 2019.05.15.23.RP.FAS que, com seu termo de referência, integram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

1.2 - O objeto do presente contrato será entregue de forma Parcelada por demanda.

ÇLAQSULA $_EGLL|§_DA FQBMLPE FORNEÇLMENTO

2.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com o quantitativo requisitado na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
2.2.1 - Provlsorlamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especificação;
2.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
2.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de
Preços.
2.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edltal e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
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condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

§1.Áu§yLA TER<:E1RA -l›_¢ \agee
3.1 - O valor global do contrato e de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira.

CLAQ§QLA QLIABIA - QA Q§§E§§A
4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas
a seguir, do Qrçamento vigente da prefeitura Municipal.

CLASSIFICAÇÃO CLASSIFICAÇAO PROJ ETO/ ELEMENTO SUB
INSTITUCIONAL FUNCIOI'\AL ATIVIDADE DE DESPESA ELEMENTO

PROGRAMATICA

Çl-^U$_U.LA QUlNJ'À FREQ. FORMÀ DE PÀQBMENIQ E BEAILLSII

5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as
disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal.

5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

5.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio
econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8.666/93 e
alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do preço seja
solicitada e comprovada pela contratada.

c ' EXTA - P
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até de de

QLÁQSQLA séjjmg - QA E1§g¿1,;zAgA'g
7.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao CONTRATANTE
ao qual interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá
apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

_.

7.2 - A Contratada declara aceltar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeçao,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existêncla e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a
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responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequências e implicaçôes perante
terceiros, próximas ou remotas.

§μ'w§1LLA_c›1TAvA-D 
8.1 -DA CONTRATANTE
8.1.1- O Município de MILHÃ- se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as
condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

8.1.2 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra.

8.1.4. Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

8.1.5. Notificar 'a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado. *

8.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadaspelo setor competente.

8.2 - DA CONTRATADA

8.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.

8.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou
incorreçöes.

8.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento
das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.
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8.2.6.' Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.
8.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei n.°
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores

 m2mä
9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
Contratante;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os
atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

9.2 - A penalldade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Qcorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-ihe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art.
7° da Lei federal n° 10.520/02.

10.1_- 0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
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federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

çi.Áusu|.A DÉCIMA - |›|uMemA -DA çgssão ou DA TRANSFERÊNCIA
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

CLAUSULA DÉHMA SE§_uNDA-D 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa *e perfeita execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculadas à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à
Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-
tos ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitação e qualificação que Ihe foram exigi das na licitação.

' ' - 1 -D 1' sPE
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

çLAusu|.A DÉc1MA - Qg¿RTA -DA PUBLIÇAÇÃD Do CDNTRATQ
14.1 -' Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a
publicação' no quadro de avisos da Prefeitura Municipal o resumo do presente termo
Contratual.

DÉç_1MA - Q_u_;N1'A - p_o Fqgo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Contrato, que
não sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de MILHA, por força da
disposição contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi Iavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHÃ -ce, ,de de

CONTRATANTE CONTRATADA
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